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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3031, de 02 de junho de 2025
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº. 2328/2025. 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contabilidade Municipal, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 42.349,00 (quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais), objetivando a execução de ações no âmbito do eixo de EQUIPAMENTOS do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, destinados às aquisições de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, para as unidades escolares do Município, conforme Termo de Compromisso celebrado com a Secretaria da Educação do Governo do Estado de São Paulo, com a seguinte classificação orçamentaria:

02
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DEC - ENSINO
                      337

12.361.0007.2015.0000 CRIANÇA NA ESCOLA
42.349,00



    4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes do Superavit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2024.
Superávit Financeiro:





               

 R$ 42.349,00
Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 02 de junho de 2025
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira




Prefeito Municipal
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